INDICAÇÃO Nº 
2244
, DE 2005

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a destinação de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais “APAE” do município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

                                                              Para esclarecimentos a Vossa Excelência, gostaria de salientar que a entidade referida atende a um número elevado de crianças portadoras de necessidades especiais, e a verba solicitada será destinada para a Cobertura da Quadra de Esportes.

                                                                             Isto posto, salientamos que a entidade sobrevive de doações, promoções sociais (bingos, festas beneficentes, etc.) e da Administração Municipal, o que não é suficiente para alcançar o principal objetivo que é proporcionar um trabalho adequado para a realização de uma educação voltada para as necessidades de cada um, com a integração e socialização voltadas para uma melhor qualidade de vida.

                                                                             Na certeza de contar com a imprescindível atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitado o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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